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PORTARIA-DRH Nº 296, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o Laudo da Junta Médica Oficial da CLDF,  e o que consta no Processo nº 001‑000738/2009,

R E S O L V E:
I – CONCEDER a isenção do imposto de renda ao servidor inativo OSVALDO SIMPLÍCIO SOBREIRA, matrícula nº 11.987-14, aposentado voluntariamente, com proventos integrais, pela Portaria-DRH nº 189, de 21 de setembro de 2010, publicada no DCL de 22 de setembro de 2010, bem como o benefício previsto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, em virtude de ser portador de doença incapacitante, especificada em lei.

II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da concessão supracitada, retroajam a 22 de setembro de 2010, data da aposentadoria do servidor.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 25/11/2010
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